ACAPO ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

Parecer n.º 19-2025, do Conselho Fiscal e de Jurisdição, sobre o Programa de Ação e Orçamento para 2026 da Delegação do Algarve da ACAPO 

Preâmbulo

No uso da competência que lhe é conferida pelo Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto-Lei nº 119/83, de 25 de fevereiro, na sua atual redação, bem como pelos Estatutos da ACAPO, o Conselho Fiscal e de Jurisdição, após apreciação do projeto de parecer elaborado pelo Conselheiro-Vice-Presidente  Rui Bidarra, deliberou, por unanimidade, aprovar o referido projeto, emitindo, assim, o seguinte parecer.

I – Objeto e Apreciação Geral
1. Nos termos e para os efeitos do previsto na alínea f) do nº 1 do artigo 32º dos Estatutos da ACAPO, veio a Direção Nacional submeter ao Conselho Fiscal e de Jurisdição para parecer, o Programa de Ação e o Orçamento da Delegação do Algarve da ACAPO, relativos ao ano de 2026. Cumpre emitir o parecer solicitado, o que se faz ao abrigo da conjugação da al. f) do nº 1 do artigo 32º dos Estatutos da ACAPO, com o disposto na al. b) do nº 1 do artigo 25º. 
 

II – Apreciação do Programa de Ação 
3 - O programa de ação está bem estruturado, recorre ao princípio da uniformização da documentação da ACAPO e segue as linhas orientadoras do Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) adotado pela ACAPO, definindo com rigor, para cada objetivo, as iniciativas e metas propostas. 

4 O plano apresenta uma estrutura clara e coerente, com objetivos bem definidos por área de atuação. A separação entre as atividades da resposta social (CAARPD) e da Delegação é pertinente e contribui para uma maior objetividade na análise.

5 A ausência de Direção de Delegação é reconhecida como fator limitador, mas o documento demonstra esforço em manter a atividade associativa e institucional.

6 Neste sentido, o CFJ, reitera aqui o Incentivo aos Senhores Associados desta delegação que não minimizem esforços, por forma a que a reativação da Direção de Delegação, seja uma realidade, dado o impacto negativo que esta situação tem na dinamização das ações previstas.

7 ainda assim, as atividades estão calendarizadas de forma realista, com metas alinhadas com os valores de referência do 1.º semestre de 2025. A programação contempla iniciativas ao longo do ano, embora algumas dependam da contratação de profissionais, o que pode comprometer a execução.

8 Não obstante, O plano revela preocupação com o equilíbrio financeiro, propondo candidaturas a programas de apoio ao associativismo e estimando um aumento significativo dos proveitos locais. A meta deste objetivo afigura-se-nos ambiciosa e por isso, poderá suscitar nos Senhores Associados algumas reservas. Porém, o CFJ, considera necessárias as ações tendentes ao autofinanciamento das nossas atividades. 

9 Por outro lado, o plano reforça o papel da Delegação na representação de interesses das pessoas com deficiência visual, ainda que com limitações operacionais. A aposta na fidelização e crescimento associativo é positiva, com metas concretas e iniciativas relevantes (ex.: informação individualizada sobre quotas, eventos de convívio).

10 Por conseguinte, o CFJ, reitera junto dos Senhores Associados, a imperiosa necessidade desta delegação possuir uma Direção, pois estamos certos que só assim, a Delegação do Algarve da ACAPO desempenhará o papel que com certeza todos desejarão, uma ACAPO expressiva e representativa das pessoas com deficiência visual nessa região.


III – Apreciação do Orçamento
11 Da análise do orçamento, observa-se que o total de gastos estimados para 2026 ascende a 27.067 euros e o total de rendimentos se estima em 25.566 euros, resultando um déficit previsional de 1.501 euros. Do ponto de vista técnico, nenhuma despesa ou gasto pode ser orçamentado se do lado dos rendimentos estimados, não se incluírem as fontes de recursos financeiros necessários para a sua execução.

12 A estrutura orçamental evidencia uma forte concentração de recursos na rubrica de funcionamento, representando aproximadamente 97% das despesas totais. A ausência de receitas provenientes de eventos ou atividades associativas limita a capacidade de diversificação financeira da delegação. O défice previsional de 1.501€ constitui um fator de risco que deverá ser monitorizado com atenção.

13 Pese embora o plano de ação aponte candidaturas a projetos locais com impacto positivo significativo, não é menos verdade que, neste tipo de projetos, nem sempre o seu financiamento e execução decorrem conforme as expetativas iniciais .
14 Deste modo, o orçamento não se encontra em equilíbrio financeiro no que diz respeito a rendimentos e gastos estimados. Consequentemente, a execução orçamental estará comprometida, traduzindo-se em risco elevado. Ainda que o déficit possa ser considerado pouco significativo.

IV – Conclusão
15 – Tendo em conta tudo o que fica exposto, O CFJ é da opinião que os documentos se encontram em condições de serem apreciados e votados pelos associados na Assembleia Geral da Delegação do Algarve, a realizar no próximo dia 11 de outubro, tal como disposto na alínea c) do nº 1 do Artigo 28º dos Estatutos da Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal. 

Lisboa, 8 de outubro de 2025
A Presidente
Graça Maria Martins de Brito Gerardo
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